
G E S T Ã O  P A R T IC IP A T IV A

RESOLUÇÃO N° 1033/2006

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-ALEGRENSE AO 
ILUSTRÍSSIMO DOUTOR MÁRIO OTTOBONI

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ela promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Doutor Mário Ottoboni.
Art. Io - Concede o Título de Cidadão Pouso-alegrense ao Ilustríssimo

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em 
vigor na data de sua aprovação.

Sala das Sessões, em 02 de Outubro de 2006.
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